
 

 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DE NOVO JARDIM, 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO PRESENCIAL PE 002/2025  

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada 

Canopo, n.º 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP 

- CEP: 06541-078, e-mail: juridico@primebeneficios.com.br 

victor.melo@primebeneficios.com.br  , por intermédio de seu procurador subscrito in fine, vem 

data máxima vênia, nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/21, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da IRREGULAR HABILITAÇÃO da licitante  

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, pelas razões de fato e de direito adiante 

articuladas. 

mailto:juridico@primebeneficios.com.br
mailto:victor.melo@primebeneficios.com.br


 

 
 

1 – DOS FATOS 

 

A PREFEITURA DE NOVO JARDIM - TO, realizou o Pregão Eletrônico n.º 

002/2025 para o seguinte objeto: 

 

“O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de Serviços continuados de administração, gerenciamento e 

controle de aquisições dos seguintes combustíveis: gasolina comum, álcool 

hidratado, diesel comum e/ou diesel S-10, em rede de postos credenciados, 

administração e gerenciamento de manutenção (preventiva e corretiva) 

compreendendo administração e gerenciamento informatizado, com uso de 

cartões magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, 

pelo fornecimento de combustíveis, a fim de atender necessidades da 

Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de Novo Jardim, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.” 

 
A sessão de abertura do pregão ocorreu na data designada e, encerrada a 

etapa de lances, no LOTE 01 restaram classificadas as seguintes licitantes, conforme dados 

disponibilizados: 

 

1º CARLETTO -15,00% 

2º PRIME -14,25% 

3º VOLUS -10,25% 

 

Ato contínuo, a licitante CARLETTO foi devidamente convocada para a 

análise dos documentos apresentados com vistas à sua habilitação no certame, sendo, ao 

término do procedimento, declarada vencedora por haver, em tese, atendido a todas as 



 

 
 

exigências do instrumento convocatório. 

 

Contudo, verificou-se que a referida licitante não logrou êxito em 

demonstrar o cumprimento integral das condições estabelecidas no edital, especialmente no 

que se refere à participação de empresas impedidas de licitar com a união. 

 

2. – DA PUNIÇÃO EM DESFAVOR DA EMPRESA CARLETTO 

 

Durante a fase de adjudicação do certame, tomou-se conhecimento de que a 

empresa Carletto encontra-se, no momento da licitação, formalmente impedida de licitar e 

contratar com a União, em razão de penalidade administrativa regularmente aplicada pelo 

Grupamento de Apoio de Manaus. 

 

Essa penalidade está devidamente registrada no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), gerido pela Controladoria-Geral da União – CGU e 

no SICAF, cuja publicidade e alcance são plenamente válidos e eficazes perante toda a 

Administração Pública brasileira, independentemente da esfera de governo.  

 

 

    Informação disponibilizada no portal do SICAF. 



 

 
 

Ora, ao tempo da realização do certame em Novo Jardim/TO, a empresa 

Carletto estava legalmente impossibilitada de firmar contratos com a União, o que por si só já 

compromete sua habilitação jurídica. Em diversos portais temos acesso as informações 

expostas nesse recurso: 

 

 

 Informação disponibilizada no Portal de transparência.  

 

  E mais: por expressa previsão da Lei nº 14.133/2021, especificamente em seu 

art. 155, esse impedimento produz efeitos não apenas no ente que aplicou a penalidade, 

mas perante toda a Administração Pública, inclusive Estados e Municípios, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção ou até eventual reabilitação, o que não se verifica no 

presente caso. 

 

Não se trata, portanto, de mera irregularidade sanável. O impedimento de 

licitar é situação objetiva e grave, que retira da empresa a aptidão legal para contratar com o 



 

 
 

poder público. A adjudicação feita em favor da empresa Carletto, portanto, incorre em 

nulidade, pois ampara-se em proposta apresentada por empresa que não podia, nos termos 

da lei, participar da disputa pública. 

 

Ademais, cabe ressaltar que a Administração Pública tem o dever de 

verificar, no momento oportuno, a regularidade da situação dos licitantes, inclusive quanto a 

sanções vigentes, conforme impõe a própria Nova Lei de Licitações.  

 

A consulta ao CEIS é medida básica e obrigatória, justamente para evitar que 

empresas punidas de forma válida sejam erroneamente contratadas. Nesse sentido, a omissão 

em observar tal registro representa falha grave que compromete a legalidade e a moralidade 

do processo licitatório. Como exposto a seguir o próprio edital em seu item 10.1.2. versa sobre 

a obrigatoriedade da pregoeira de verificar se as licitantes atendem as condições de 

participação: 

 

10.1.2. Encerrada a etapa de credenciamento, a pregoeira verificará se os licitantes atendem às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da união (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da 

União  

d) As certidões de que trata as alíneas b e c poderão ser substituídas pela certidão conjunta 

dos sistemas CGU-PJ, CEIS, CNEP, e CEPIM. 

      Trecho retirado do edital. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


 

 
 

A adjudicação feita à empresa Carletto, diante desse cenário, não pode ser 

mantida. Além de afrontar os princípios da legalidade, moralidade e isonomia consagrados 

no art. 37 da Constituição Federal, essa adjudicação coloca em risco a própria validade do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser celebrado, o qual poderá ser declarado 

nulo a qualquer tempo, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Não se pode admitir que empresas penalizadas com impedimentos com a 

UNIÃO tenham as mesmas condições de disputa que empresas regulares e cumpridoras da 

legislação. Isso cria desequilíbrio entre os licitantes e enfraquece a credibilidade do processo 

licitatório. A lei é clara ao estabelecer que empresas impedidas não podem participar, e não 

cabe à Administração fazer juízo de conveniência sobre essa norma. 

 

Ademais, destaca-se um aspecto ainda mais sensível da presente licitação: o 

certame em comento é custeado, parcialmente, com recursos oriundos da União, 

especificamente destinados à área da saúde pública municipal. Ou seja, trata-se de contratação 

pública financiada com verbas federais, cuja aplicação exige observância rigorosa dos 

parâmetros legais estabelecidos pela legislação federal, notadamente a Lei nº 14.133/2021 e as 

normas de controle externo aplicáveis. 

 

Neste ponto, a situação da empresa Carletto agrava-se ainda mais, pois uma 

empresa que se encontra formalmente impedida de contratar com a União não pode, sob 

nenhuma hipótese, ser considerada apta a executar contrato custeado com recursos federais. 

Permitir tal contratação configura desvio de finalidade na aplicação da verba pública e, mais 

que isso, flagrante afronta às normas federais que regulam a execução descentralizada de 

recursos da União. 

 

A Controladoria-Geral da União (CGU) e o Tribunal de Contas da União 

(TCU) têm reiteradamente se posicionado no sentido de que verbas federais transferidas a 



 

 
 

entes subnacionais (Estados e Municípios), ainda que por meio de convênios, termos de 

fomento ou transferências obrigatórias, permanecem submetidas à legislação federal quanto à 

regularidade da contratação e à habilitação dos fornecedores.  

 

Lei nº 14.133/2021 - Art. 1º, § 1º: 

As disposições desta Lei são aplicáveis aos órgãos dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, quando realizarem contratação com recursos 

da União oriundos de transferências voluntárias, decorrentes de convênios ou de 

instrumentos congêneres, nos termos do regulamento. 

 

Lei nº 14.133/2021 – Art. 12, § 1º: 

§ 1º. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a administração pública 

impede a empresa de participar de licitação e de celebrar contratos com todos os entes 

federativos, nos termos do § 1º do art. 1º desta Lei, quando a contratação envolver 

recursos da União oriundos de transferências voluntárias. 

 

A empresa Carletto, portanto, não possui habilitação jurídica válida para 

participar de processo licitatório que envolva recursos federais, enquanto perdurar o efeito da 

sanção que lhe foi aplicada pela Administração Pública Federal. 

 

A manutenção da adjudicação à empresa recorrida, nesse contexto, não só 

fere a legislação nacional, mas também coloca em risco a regularidade da aplicação da verba 

federal, podendo implicar na rejeição de contas, responsabilização de gestores públicos e até 

necessidade de devolução dos recursos ao erário federal, o que por si só justifica a revisão da 

decisão e o acolhimento do presente recurso. 

 

Outro ponto que merece destaque e que reforça a absoluta impossibilidade 

de manutenção da habilitação da empresa Carletto é o fato de que a referida empresa, ao 



 

 
 

apresentar sua documentação no âmbito do Pregão Presencial nº 002/2025, declarou 

falsamente o conteúdo exigido no Anexo VI do edital, documento este em que a licitante 

atesta, sob as penas da lei, não haver qualquer fato impeditivo à sua habilitação e que não 

possui sanções que a inabilitem perante a Administração Pública. 

 

 

Trecho retirado do item 7.2.6. do edital. 

 

Entretanto, como demonstrado nos autos e já amplamente esclarecido neste 

recurso, é fato público e notório que a empresa se encontra impedida de licitar e contratar com 

a União, em razão de sanção administrativa aplicada por órgão federal, constando inclusive 

em banco de dados oficial (CEIS).  

 

Ao declarar que não possuía qualquer impedimento, a empresa 

deliberadamente prestou informação inverídica, ocultando fato impeditivo relevante e 

essencial à sua habilitação no certame. 

 

Trata-se de conduta incompatível com os princípios da boa-fé objetiva, 

lealdade e transparência que regem os procedimentos licitatórios, além de representar ato de 

má-fé explícita, com o claro objetivo de burlar a fiscalização e induzir a Comissão Permanente 

de Licitação ao erro.  

 

A apresentação de declaração falsa não pode ser tratada como mero 

equívoco formal, pois caracteriza tentativa consciente de omitir a verdade, em prejuízo à lisura 

do certame. 

 



 

 
 

Além da necessária inabilitação da empresa, tal conduta pode e deve ensejar 

responsabilização da licitante por declaração falsa, nos termos do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, além de eventual comunicação ao Ministério Público e demais órgãos de 

controle, diante da possível configuração de infração penal e administrativa, sobretudo 

quando se considera que a declaração foi feita de forma consciente, com a finalidade de obter 

vantagem indevida. 

 

Permitir que empresa que omite intencionalmente fatos impeditivos 

permaneça no certame é admitir que a fraude se sobreponha à legalidade, o que viola a própria 

essência do regime jurídico das licitações públicas. 

 

3 – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se digne o I. Pregoeiro a receber o presente 

RECURSO, e que considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a: 

 

i. Inabilitar a empresa CARLETTO devido a manifesta parti da proposta 

apresentada; 

 

ii. Prosseguir com os atos subsequentes do certame. 

 

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do Recurso apresentado 

pela Recorrente, solicita-se cópias dos autos do procedimento licitatório, para que desse 

modo possam ser tomadas as medidas judiciais cabíveis e comunicar o ocorrido aos órgãos 

de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

 

 



 

 
 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 06 de junho de 2025. 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

VICTOR LOPES DE MELO – OAB/SP 485.857 

 

VICTOR LOPES 

DE MELO

Assinado de forma digital 

por VICTOR LOPES DE 

MELO 

Dados: 2025.06.06 

14:51:36 -03'00'
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SUBSTABELECIMENTO 

 

EU, VINICIUS EDUARDO BALDAN NEGRO, brasileiro, solteiro, portador da 

Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 34.200.888-2 e do CPF/MF n. 447.970.818-

99, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Secção de São Paulo, n. 450.936 com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, 

Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13.098-335, 

substabeleço, com reservas de iguais poderes, em favor do Dr. VICTOR LOPES 

DE MELO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 

53.722.108-6 e do CPF/MF n. 493.993.628-76, devidamente inscrito nos Quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 485.857,  os poderes 

a mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2º andar, 

Sala 03 – Centro Apoio, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana de 

Parnaíba/SP - CEP: 06502-160, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, 

inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 e inscrição municipal sob o n. 72270; e 

suas filiais, conforme instrumento procuratório anexo.  

 

 

Santana de Parnaíba/SP, 16 de abril de 2.024. 

 

 

 

_______________________________________________ 

PRIME Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 

Vinícius Eduardo Baldan Negro – Procurador 

RG n. 20.907.947-2 – CPF/MF n. 447.970.818.99 

VINICIUS 

EDUARDO 

BALDAN NEGRO

Assinado de forma digital 

por VINICIUS EDUARDO 

BALDAN NEGRO 

Dados: 2024.04.16 16:39:58 

-03'00'



 

 

 

 

 


